
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de Aplausos e Congratulações ao
inspetor THIAGO DIONIZIO ALVES COSTA e
aos  guardas, HEDER JONAS RIBEIRO
JUSTINO e JOSÉ RONALDO DE OLIVEIRA,
da equipe da  GCM (Guarda Civil Municipal) de
Embu das Artes, pelo socorro prestado à
parturiente.
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente:
 
 
 
 No dia 06 de agosto de 2024, em local ermo, os guardas avistaram um casal em uma moto, o esposo
tentando ajudar sua mulher, que já estava em trabalho de parto. O bebê já estava “corando” quando os
guardas chegaram ao local. Foram prestados à mãe toda a assistência necessária e em seguida a
levaram para a maternidade, onde os trabalhos de parto foram concluidos.
 
 
 
 
 

Considerando que o socorro prestado a parturiente foi essencial para garantir o bem estar tanto da
mãe quanto do recém-nascido;
 

 
 
 
 

Considerando o preparo e a dedicação dos agentes da GCM para com a população;
 

 
 
 
 

Considerando que a  GCM de Embu das Artes se caracteriza pela filosofia de proteção comunitária,
moderna e preventiva sendo   AMIGA, PROTETORA E ALIADA, estando sempre atenta ao
cumprimento do dever a ela imposto.
 

 
 
 
 
 
 

O vereador GERSON OLEGÁRIO, apresenta ao Egrégio Plenário, nos termos regimentais, MOÇÃO DE
APLAUSOS, com votos de congratulações  ao inspetor THIAGO DIONIZIO ALVES  COSTA e aos
guardas, HEDER JONAS RIBEIRO JUSTINO e JOSÉ RONALDO DE OLIVEIRA, pelo socorro prestado
à parturiente.
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 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 13 de agosto de 2024.

 
 
 

Gerson Olegário - AVANTE
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